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B.O.
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

LEI Nº 8666/93
PARTES: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e OFTALMO
ANGRA CLÍNICA CIRÚRGICA E DIAGNOSE EM OFTALMOLOGIA LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº: 029/2008/FUSAR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de oftalmologia
para atender os pacientes da Rede Municipal de Saúde.
PRAZO: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do instrumento contratual.
VALOR GLOBAL: R$ 1.163.580,00 (um milhão, cento e sessenta e três
mil, quinhentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  PT nº 24.01.339039.10.301.129.2086.
Para cobertura das despesas relativas aos dois primeiros meses contratados
foi emitida a Nota de Empenho nº 001405/2008 em 01/07/2008 no valor de
R$ 193.930,00 (cento e noventa e três mil, novecentos e trinta reais). Os
demais meses serão empenhados de acordo com as solicitações da Diretoria
de Planejamento, Controle e Avaliação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores, Processo Licitatório nº 723/2008, Pregão Presencial
nº 041/2008 (Registro de Preços).
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2008.

Angra dos Reis, 04 de julho de 2008.
Gilberto Albernaz Machado
Diretor Presidente Interino

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS E COSTA VERDE
TRANSPORTES LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº: 027/2008/FuSAR.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de passagens para
os usuários do SUS em tratamento fora domicílio.
VALOR GLOBAL: R$ 545.856,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil
oitocentos e cinquenta e seis reais).
PRAZO: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do instrumento contratual.
DOTAÇÃO: PT nº 27.01.339033.10.301.101.4178.20, tendo sido
empenhado para o exercício vigente o valor de R$ 272.928,00 (duzentos e
setenta e dois mil e novecentos e vinte e oito reais), através da Nota de
Empenho nº 000387/2008, em 01/07/2008.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 atualizada, Processo
Administrativo nº 1550/2008, Termo de Inexigibilidade nº 006/2008.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2008.

Angra dos Reis, 01 de julho de 2008.
Gilberto Albernaz Machado
Diretor Presidente Interino

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e MMA
TRANSPORTES E SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº: 028/2007.
OBJETO: Fica alterada a Cláusula Quinta – Da Vigência, passando a vigorar
nos seguintes termos:
Cláusula Quinta – Da Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato pelo
período de 12 (doze) meses, com início em 04 de julho de 2008 e término em
03 de julho de 2009 tendo em vista que o serviço não pode sofrer solução de
continuidade.
VALOR GLOBAL: R$ 588.132,00 (quinhentos e oitenta e oito mil, cento
e trinta e dois reais).
DOTAÇÃO: PT nº 24.01.339039.10.301.129.2086, tendo sido empenhado
para o exercício vigente a Nota de Empenho nº 001470/2008 em 04/07/
2008, no valor de R$ 294.066,00 (duzentos e noventa e quatro mil e sessenta
reais).
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, § 1º da Lei nº 8.666/93, Processo
Administrativo nº 1003/2007.
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2008.

Angra dos Reis, 04 de julho de 2008.
Gilberto Albernaz Machado
Diretor Presidente Interino

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e CLÍNICA DE
IMAGEM COMPUTADORIZADA LTDA – CICOM.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº: 027/2007.
OBJETO: Fica alterada a Cláusula Quinta – Da Vigência, passando a vigorar
nos seguintes termos:
Cláusula Quinta – Da Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato pelo
período de 12 (doze) meses, com início em 04 de julho de 2008 e término em
03 de julho de 2009 tendo em vista a manutenção dos valores praticados
pela Tabela Sia/SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 422.942,88 (quatrocentos e vinte e dois mil,
novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT nº 27.01.339039.10.301.129.2086.3,
tendo sido empenhado para os dois primeiros meses do exercício vigente a
Nota de Empenho nº 000393/2008 em 04/07/2008, no valor de R$ 70.490,48
(setenta mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta e oito centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, § 1º da Lei nº 8.666/93, Processo
Administrativo nº 1003/2007.
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2008.

Angra dos Reis, 04 de julho de 2008.
Gilberto Albernaz Machado
Diretor Presidente Interino

D   E   C   R   E   T   O     NO   5.855,
DE  28  DE  JULHO  DE  2008

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 5º
e 6º, da Lei Municipal nº 1.886, de 17 de dezembro de 2007, com o art. 41,
I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
7.672.197,05 (sete milhões, seiscentos e setenta e dois mil, cento e noventa
e sete reais e cinco centavos).
Parágrafo único. Os recursos referentes a este Decreto são provenientes
dos créditos adicionais: por Anulação/Suplementação: R$ 7.672.197,05 (sete
milhões, seiscentos e setenta e dois mil, cento e noventa e sete reais e cinco
centavos), a verificar no presente exercício financeiro na forma do Anexo
do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE JULHO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
        JORGE JOSÉ RIBEIRO

Controlador-Geral do Município
                               JORGE IRINEU DA COSTA

         Secretário Municipal de Fazenda - Interino
JOÃO LUIZ GIBRAIL ROCHA

Chefe de Gabinete
EDSON LUIZ FERNANDES MIRANDA

Secretário Municipal de Saúde
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procurador- Geral do Município
STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
HUDSON DE SOUZA VIANA

Secretário Municipal de Esportes e Lazer
LEONARDO CORRÊA DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Secretário Municipal de Integração Governamental
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Defesa Civil
GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI

Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos
CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO

Secretária Municipal de Ação Social

HUMBERTO MARTINS RAMOS REIS
Secretário Municipal de Pesca

GILBERTO ALBERNAZ MACHADO
Diretor-Presidente Interino da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis - CULTUAR

ANEXO
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Legenda:
Descrição da Fonte:
00 = Ordinário
01= FNAS - MDS

D   E   C   R   E   T   O      NO  5.910,
DE  05  DE  AGOSTO  DE  2008

REVOGA O DECRETO Nº 5.682, DE 17 DE JUNHO DE 2008.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no artigo
117 da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO os novos despachos exarados nos autos do Processo
Administrativo nº 1913/2006/GP, de 09 de fevereiro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica revogado o Decreto nº 5.682, de 17 de junho de 2008.
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  05  DE  AGOSTO  DE  2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procurador-Geral do Município
CARLOS ALBERTO MARCATTI D´AZEVEDO

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.911,
DE  05  DE  AGOSTO  DE  2008

DISPÕE SOBRE AS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DO
COORDENADOR DE SAÚDE MENTAL E DO SUBCOORDENADOR

DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL II – CAPS, DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 87,
incisos VI e IX , da Lei Orgânica Municipal; e
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.216, de 06/04/01, que dispõe sobre a
proteção e os direitos das pessoas de transtornos mentais e redireciona o
modelo assistencial em saúde mental;
CONSIDERANDO o disposto na Norma Operacional de Assistência à Saúde
– NOAS 01/2001, aprovada pela portaria GM/MS Nº 95, de 26 de janeiro de
2001;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização das normas constantes da
Portaria MS/SAS Nº 224, de 29 de janeiro de 1992;
CONSIDERANDO a portaria  nº 336/GM, de 19 de fevereiro de 2002 que
define  as normas aplicáveis ao funcionamento de  CAPS (Centro de Atenção
Psicossocial);
CONSIDERANDO que, no dia 26 de abril de 2008, foi assinado o Pacto Pela
Vida referente a ampliação da cobertura de Centros de Atenção Psicossocial,
redução de taxa anual de internação psiquiátrica por base populacional
municipal;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.972, de 24/06/08, que altera a
estrutura da Secretaria Municipal de Saúde de Angra dos Reis e os termos do
Memorando nº 153/2008/SSA, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de
21 de julho de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam definidas as atribuições  do Coordenador de Saúde Mental e do
Subcoordenador do Centro de Atendimento Psicossocial II – CAPS, constantes
da Estrutura Organizacional Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde,
na forma do Anexo a este Decreto.
Art. 2º Ficam criados os seguintes Programas, vinculados ao Subcoordenador
do Centro de Atendimento Psicossocial II – CAPS, e cujas competências são
as dispostas no Anexo ao presente Decreto:
I – CAPSi – Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil;
II – CAPSad – Centro de Atenção Psicossocial para Pacientes com
Transtornos do Uso e Dependência de Substâncias Psicoativas.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
EDSON LUIZ FERNANDES MIRANDA

Secretário Municipal de Saúde

ANEXO

I - Coordenador de Saúde Mental
Atribuições:
a) Descrição Sintética: coordenar trabalhos de orientação, avaliação a
assessoramento na área de Saúde Mental da população através dos órgãos
administrativos e institucionais do Município.
b) Descrição Analítica: o conjunto de atribuições conferidas ao cargo,
entre outras atividades afins, consistirá: Articular com outros órgãos
capacitação e financiamento para desenvolvimento das ações em Saúde
Mental no Município; elaboração de projetos; assessorar as atividades
institucionais do Conselho Tutelar; assessorar o corpo docente no que diz
respeito a problemas psicológicos, oferecendo-lhes condições de melhoria
do desempenho profissional; difundir fundamentos da área psicológica e
mental que garantam um conhecimento mais amplo e produtivo na clientela
escolar; coordenar todo um trabalho voltado à saúde psíquica e mental dos
municípios; orientar os profissionais da educação, crianças, estudantes e
Círculo de Pais e Mestres quanto ao tratamento e manejo de pessoas envolvidas
ou dependentes de substâncias químicas; orientar profissionais e pais
responsáveis, direta ou indiretamente pela saúde e educação das crianças e
dos escolares; orientar Agentes de Saúde, Conselheiros Tutelares, Diretores
de Escolas e professores quanto à adoção de métodos técnico- científicos
aplicáveis com o objetivo de dirimir e solucionar problemas de saúde mental
da população; coordenar a implantação da Classe Especial de Ensino, que
consiste em reunir crianças e escolares carecedores de ritmos pedagógicos
diferenciados, em razão de serem portadoras de problemas neurológicos e
mentais pedagogicamente educáveis; orientar profissionais de educação
infantil que atual na Creche Municipal.
II - Subcoordenador do Centro de Atendimento Psicossocial II –
CAPS
Atribuições:
1. articula elaboração participativa do projeto do serviço;
2. articula a relação dos CAPS  e seus mantenedores;
3. promove a implantação do Projeto através de sistemas de reuniões semanais
de equipe e estudos de caso;
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4. representa ou delega representação dos CAPS em conselhos, eventos,
fóruns;
5. supervisiona andamento da unidade em geral;
6. administra internamente o cotidiano do serviço;
7. identifica as diversas necessidades da unidade;
8. organiza reuniões de equipe, supervisão e estudos de caso;
9. administra solicitações e providencia suporte para a equipe técnica;
10. supervisiona almoxarifado e recepção;
11. responsável pelo faturamento (APA), ofícios judiciais, agenda médica,
pedidos de compras e pedido de almoxarifado.
III - CAPSi – Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil
O CAPSi tem o objetivo de atender às crianças e adolescentes de 0 a 18 anos
que apresentam transtornos mentais graves (psicose na infância e adolescência,
transtornos invasivos do desenvolvimento, etc), encaminhados pela Rede
Municipal de Saúde.
Competências do CAPSi:
1. oferecer atendimento nas modalidades intensiva, semi- intensiva e não
intensiva, garantindo atenção e acolhimento aos usuários;
2. realizar trabalho de estimulação precoce com crianças que necessitam
deste atendimento;
3. realizar avaliação clínica especializada (neurológica, psiquiátrica,
fonoaudiológica, etc.) quando necessário, bem como a prescrição de
medicação;
4. realizar atendimento biopsicossocial através de psicoterapia individual ou
em grupo, orientação às famílias, terapia familiar, atendimento
fonoaudiológico, ambientoterapia, oficinas terapêuticas (de criatividades,
teatro, música, profissionalizantes, etc.) e outras modalidades que se fizerem
necessárias;
5. assessorar e capacitar as equipes de rede básica na atenção integral à saúde
da criança e do adolescente;
6. avaliação periódica pela equipe dos projetos terapêuticos individuais e
monitoramento dos casos, atendimentos;
7. visitas domiciliares com o objetivo de realizar buscas, orientar e reorganizar
o cotidiano das famílias dos usuários em atendimento;
8. articular os recursos da comunidade com o objetivo de formar redes de
apoio para as famílias em atendimento;
9. atividades comunitárias com a participação da comunidade em atividades
desenvolvidas no serviço, bem como a participação de usuários em
acontecimentos na comunidade (atividades sociais, passeios, participação
em cursos).
IV - CAPSad – Centro de Atenção Psicossocial para Pacientes com
Transtornos do Uso e Dependência de Substâncias Psicoativas
Competências do CAPSad:
1. organizar a rede municipal de serviços de atenção a usuários de álcool e
outras drogas;
2. oferecer atendimento nas modalidades intensiva, semi-intensiva e não
intensiva, garantindo que os usuários de álcool e outras drogas recebam
atenção e acolhimento;
3. avaliação interdisciplinar dos casos e planejamento terapêutico numa
perspectiva individualizada de evolução contínua;
4. prestar atendimento diário aos usuários, desenvolvendo uma gama de
atividades que vão desde o atendimento individual (medicamentoso,
psicoterápico, de orientação, entre outros) até atendimento em grupo e/ou
oficinas terapêuticas e visitas domiciliares;
5. trabalhar dentro da lógica de redução de danos, entendida como um conjunto
de medidas de saúde que buscam minimizar as conseqüências do uso e
dependência de substâncias psicoativas, bem como reduzir o risco de infecção
por hepatite e HIV;
6. oferecer cuidados aos familiares dos usuários através de: orientação, terapia
familiar,oficinas profissionalizantes, etc;
7. oferecer condições para repouso e desintoxicação ambulatoriais de usuários
que necessitem de tais cuidados, através dos leitos e serviços de enfermaria;
8. monitorar os casos realizando buscas e visitas domiciliares juntamente
com as equipes das Unidades Básicas de Saúde;
9. supervisionar e capacitar as equipes da rede de saúde e educação;
10. promover a reinserção social dos usuários através de diversas ações,
articulando saúde, educação, ação social, trabalho, cultura, lazer, esporte,
esclarecimento e educação da população, ou seja, utilizando recursos
intersetoriais e criando estratégias conjuntas;
11. trabalhar a diminuição do estigma e preconceito relativos ao uso de
substâncias psicoativas, mediante atividades de cunho preventivo/educativo,
junto às escolas e comunidade em geral;
12. acompanhar os usuários durante o período de internação, afim de que
retornem imediatamente após a alta;
13. articulação com o COMEN e outros conselhos, visando o controle social
e construção de ações conjuntas que visem a prevenção, reabilitação e
reinserção social dos usuários.

NORMA DE SERVIÇO N° 002/2008
O Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do
Município de Angra dos Reis – SAAE, usando de suas atribuições legais,
e
CONSIDERANDO que cabem aos proprietários dos prédios não ligados às
redes públicas de abastecimento de água e coleta de esgotos sanitários
requererem ao Saae as ligações dos respectivos ramais (art. 26, § 6º, do
Decreto nº 2.735/03);
CONSIDERANDO que os serviços de água e de esgotos sanitários para os
prédios situados em logradouros públicos dotados de ambas às redes deverão
ser requeridos simultaneamente (art. 26, § 7º, do Decreto nº 2.735/03);
CONSIDERANDO que a instalação de água constitui requisito indispensável
à concessão do serviço de esgotos sanitários (art. 26, § 8º, do Decreto nº
2.735/03);
CONSIDERANDO que o Saae presta os serviços de esgotamento sanitário
em diversos logradouros atendidos pelo sistema de abastecimento da CEDAE;
CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os procedimentos para a
prestação dos serviços de água e esgotos desta autarquia,

RESOLVE:
I – Determinar os seguintes procedimentos:
I.1 – O funcionário responsável pelo protocolo simultâneo dos requerimentos
de ligação de água e esgoto, deverá registrar no requerimento de ligação de
água o número do requerimento de ligação de esgoto e vice-versa;
I.2 – No caso do não protocolo simultâneo em razão de o prédio ser
abastecido pela CEDAE, o funcionário deverá registrar esse fato no
requerimento de ligação de esgoto;
I.3 – Ainda que o prédio seja abastecido por fonte própria, a exemplo do
abastecimento por água de nascente, abastecimento por água de poço
artesiano, etc., o funcionário providenciará a abertura do protocolo
simultâneo, devendo registrar esse fato no requerimento de ligação de
água, informando o tipo da fonte;
I.4 – Ocorrendo a situação do item anterior, a Seção de Cadastro e Fiscalização
– SCAF providenciará vistoria para avaliação da situação, devendo observar
as disposições legais estabelecidas no art. 34 do Decreto Municipal nº 2.735/
03, art. 10 do Decreto Estadual nº 40.156/06 e §2º do art. 43 da Lei Federal
nº 11.445/07, aos quais se referem à mistura das águas superficiais e
subterrâneas particulares com a água distribuída pelo Saae;
I.5 – Em sendo constatada a mistura das águas mencionada no item I.4, os
requerimentos de ligação de água e esgoto ficarão suspensos até que haja o
cumprimento da legislação acima referenciada;
I.6 – No caso de o prédio ser dotado de dispositivo próprio de tratamento de
esgoto e existindo rede de esgotamento no logradouro, a ligação de água
deverá ser requerida simultaneamente com a ligação de esgoto.
I.7 – No caso de o prédio ser abastecido por canalização proveniente de
outro prédio, o funcionário deverá registrar esse fato no requerimento de
ligação de esgoto.
I.8 – Ocorrendo a situação do item anterior, a Seção de Cadastro e Fiscalização
– SCAF providenciará vistoria para avaliação da situação, devendo observar
as condições técnicas para a ligação do imóvel na rede de água do Saae e as
normas previstas no Decreto nº 2.735/03.
Esta norma de serviço entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS

REIS –
SAAE, 08 DE AGOSTO DE 2008.

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Diretor Executivo

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamento
no inciso V do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos do Processo, exigência do art.38, inciso VI do
mesmo diploma legal.
PROCESSO Nº. D518/08/TUR.
NOME DO CREDOR: HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A
CNPJ: 09.967.852/0145-00
ENDEREÇO:  Rua C, nº. 164, Lote IV,  Praia do Jardim. Angra dos
Reis/RJ.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Ficha nº. 22. Dotação nº. 25.01.339039.23.695.112.1.404 – Nota de
Empenho n°. 535/08
VALOR TOTAL: R$ 12.096,00 (doze mil e noventa e seis reais).

Angra dos Reis, 28 de julho de 2008.
Manoel Francisco de Oliveira

Presidente

PMAR (24)  3377-8461
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO
DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

Ficam os servidores (ativos, aposentados e pensionistas) do Município
de Angra dos Reis, convocados para a ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, a realizar-se dia 29 de agosto de
2008, às 17h, em primeira convocação e às 17:30 h em segunda e última
convocação, no Teatro Municipal Câmara Torres , Centro, para a
deliberação de prestação de contas referentes ao exercício de 2007 (Lei
Municipal nº 1505, de 30 de dezembro de 2004, artigos 52/53).

Angra dos Reis, 07 de agosto de2008.
Beatriz Horokoski Barroso

Subsecretário de Previdência
Sérgio Antônio Campos Telles

Presidente do Conselho

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamento
no inciso V do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos do Processo, exigência do art.38, inciso VI do
mesmo diploma legal.
PROCESSO Nº. D520/08/TUR.
NOME DO CREDOR: ECN – MONTAGEM E INSTALAÇÃO LTDA
CNPJ: 68.709.922/0001-06
ENDEREÇO: Rua Conego Bittencourt, n°. 62, Centro – Angra dos
Reis/RJ.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Ficha nº. 31. Dotação nº. 25.01.339039.23.695.112.2.182 – Nota de
Empenho n°. 542/08
VALOR TOTAL: R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinquenta
reais).

Angra dos Reis, 28 de julho de 2008.
Manoel Francisco de Oliveira

Presidente

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamento
no inciso V do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos do Processo, exigência do art.38, inciso VI do
mesmo diploma legal.
PROCESSO Nº. D519/08/TUR.
NOME DO CREDOR: JORGE ANTÔNIO DA CUNHA MIGUEL
POUSADA E RESTAURANTE
CNPJ: 03.222.257/0001-86
ENDEREÇO:  Estrada Vereador Benedito Adelino, nº. 2987, Praia
Grande. Angra dos Reis/RJ.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:

Ficha nº. 22. Dotação nº. 25.01.339039.23.695.112.1.404 – Nota de
Empenho n°. 536/08
VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

Angra dos Reis, 28 de julho de 2008.
Manoel Francisco de Oliveira

Presidente

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamento
no inciso V do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos do Processo, exigência do art.38, inciso VI do
mesmo diploma legal.
PROCESSO Nº. D441/08/TUR.
NOME DO CREDOR: SOSSEGO DO MAJOR ANGRA POUSADA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM GERAL LTDA - ME
CNPJ: 39.992.185/0001-01
ENDEREÇO:  Avenida Antônio B. S. Jordão, nº. 5854, Biscaia. Angra
dos Reis/RJ.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Ficha nº. 22. Dotação nº. 25.01.339039.23.695.112.1.404 – Nota de
Empenho n°. 514/08
VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

Angra dos Reis, 22 de julho de 2008.
Manoel Francisco de Oliveira

Presidente

E R R A T A
Na publicação da Portaria nº 907/2008, datada de 30 de julho de 2008,
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº
152 de 07/08/2008, página 06,
Onde se lê:
“NOMEAR THIAGO SIQUEIRA DA SILVA, para o Cargo em Comissão de
Adjunto Administrativo, da Gerência de Orçamento, da Subsecretaria de
Obras, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, Símbolo
CC-5, com efeitos a contar de 01 de agosto de 2008.”
Leia-se:
“NOMEAR THIAGO SIQUEIRA DA SILVA, para o Cargo em Comissão de
Adjunto Administrativo, da Gerência de Orçamento, da Subsecretaria de
Obras, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, Símbolo
CC-5, com efeitos a contar de 25 de agosto de 2008.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

P O R T A R I A           NO    915/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando o disposto no art.
8º do Decreto nº 4.748, de 26 de setembro de 2005 e os termos do Memorando
nº 067/2008/SIG.GLC, da Subsecretaria de Licitação e Contratos, da Secretaria
Municipal de Integração Governamental, datado de 05 de agosto de 2008,

R E S O L V E:



Art. 1º. Fica nomeado o Senhor RONALDO ROSA DO ROSÁRIO, para a
função de Pregoeiro, para atuar no Pregão nº 002/2008/FCM, da
Fundação de Cultura do Município de Angra dos Reis - CULTUAR, que
será realizado no dia 08 de agosto de 2008, nos termos do Decreto nº
4.748, de 26 de setembro de 2005.
Parágrafo único. Ficam nomeados para compor a equipe de apoio ao
Pregoeiro os servidores VALDEZ RAIMUNDO DE CARVALHO, EDNA
CONCEIÇÃO OLIVEIRA, PAULO RABHA DE MATTOS e CARLOS
VIANA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 08 de agosto de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE AGOSTO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário Municipal de Integração Governamental
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P O R T A R I A           NO    916/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 405/2008, da Secretaria Municipal de Defesa Civil, datado de
05 de agosto de 2008,

R E S O L V E:
DESIGNAR EDSON JORGE FERNANDES DE SOUZA, Matrícula 5030,
para exercer interinamente o Cargo em Comissão de Gerente de Resposta a
Emergência Nuclear, da Subsecretaria de Operações, da Secretaria Municipal
de Defesa Civil, Símbolo CC-3, com efeitos a contar de 01 de agosto de
2008.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 07 DE AGOSTO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Defesa Civil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO DE 2008

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem entre os dias 19, 20 e 21/08/
2008, no período de 10 às 11 horas e 30 Min., na Subsecretaria de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo
Peçanha, nº 164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento
para exames admissionais e recebimento da lista de documentos a serem
apresentados:

NÍVEL FUNDAMENTAL
AUXILIAR DE BIBLIOTECA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42301463 LEONARDO DE LIMA MARTINS
2 42154405 ELAINE CRISTINA LEMOS
3 42355198 MARCOS PAULO VIEIRA

HIPÓLITO DA ROCHA
4 42101395 CIDNEI MEIRELES VIANNA
5 42513892 SUSANA DINIZ DIAS
6 42263322 JORGE EDUARDO QUEIROZ CRELIER
7 42261581 JONATAN CURTI LOPES
8 42202631 FLÁVIO RODRIGUES
9 42059070 ÂNGELA CRISTINA MARQUES
10 42562246 WILLIAN MACIEL DE ARAÚJO NEVES
11 42127992 DANIELI MOREIRA DA SILVA
12 42314330 LUANA PAULINO DE SOUZA
13 42078440 BRUNO RAMOS DA CRUZ SILVA
14 42331625 LUIZ HUMBERTO DE SOUZA NUNES
15 42320287 LUCIANA PERES BARGA PRAÇA
16 42205541 FRANCISLÂNGIA DE ARAÚJO COSTA
17 42418822 PAOLLA DE SOUZA SALES
18 42238364 ISABELI RODRIGUES DOS SANTOS

AUXILIAR DE BIBLIOTECA - PNE
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42051148 ANDRÉ OLÍDIO DE SOUZA MANOEL
2 42248382 JANDIR MIRANDA DA SILVA

AUXILIAR DE BIBLIOTECA - ILHA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42032324 AMILTON JOSE PEREIRA JUNIOR
2 42206545 GABRIEL MARTINS BARRETO
3 42455831 RENATA VASCONCELOS BIANCHI
4 42349708 MARCIO BERNARDINO SIRINO

ARTIFICE I - CARPINTEIRO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42415407 ODORICO CONCEIÇÃO

MAIA DE OLIVEIRA

ARTIFICE I - ELETRICISTA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42428694 PAULO RICARDO

DE OLIVEIRA CASTILHO

ARTIFICE I - PEDREIRO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42322302 LUCIANO CARLOS DA SILVA

ARTIFICE I – BOMBEIRO HIDRÁULICO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42502948 SILVIO HENRIQUE DOS ANJOS

RECEPCIONISTA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42375290 MARIANA FERREIRA SOUZA
2 42181172 FABIANA SOUSA DE MORAES
3 42376669 MARIANNI ALVES DE OLIVEIRA
4 42073508 BIANCA DE CARVALHO ROSA
5 42486311 RUTH DOS SANTOS PINTO VIANA
6 42357006 MARGARETE OLIVEIRA DOS SANTOS

AUXILIAR DE RECREAÇÃO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
31 42247638 JANAINA LACERDA DE SOUZA

OPERADOR DE TRÂNSITO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42015880 ALESSANDRO DA SILVA
2 42068884 AUGUSTO BORGES DOS SANTOS
3 42274484 JUANITA NASCIMENTO DA SILVA
4 42223269 GREYSON JONATHAN DA ROSA
5 42161240 ELIAS JOSÉ DA SILVA
6 42202655 FLAVIO ROGERIO NOGUEIRA
7 42187253 FABRICIO LIMA RAMOS
8 42473043 RONALDO CARLOS MACHADO
9 42144126 DJALMA ANTONIO NUNES
10 42091043 CARLOS RENATO DA SILVA

MOTORISTA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
16 42051549 ANDRE VINICIUS DIAS MARTINS LIMA
17 42474138 RONNIE MORAIS DE CARVALHO
18 42272323 JOSIAS GONÇALVES RODRIGUES
19 42136890 DENILSON DE SOUZA FREITAS
20 42020450 ALEXANDRE NICOLINO MOREIRA
21 42528937 THIAGO DE AZEVEDO ROSA
22 42141459 DIEGO PRATES DA SILVA
23 42470868 ROGÉRIO BARBOSA DE ALMEIDA
24 42263206 JORGE DA SILVA SOARES
25 42294197 LAURELINO DUARTE FILHO
26 42499937 SILAS MACHADO XAVIER
27 42459137 RICARDO SEBASTIAO BASSO
28 42068616 ARTUR VAGNOM

BARBOSA DE AQUINO
29 42017979 ALEXANDER GONDOLPHO MAIA
30 42205164 FRANCISCO HUMBERTO ANDRADE
31 42471812 ROGERIO PEREIRA RODRIGUES

Continua....



NÍVEL MÉDIO
AGENTE ADMINISTRATIVO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
9 42524695 THADEU PEREIRA ALVES DE

CARVALHO
10 42529127 THIAGO DE PINHO FRÓES
11 42372044 MARIA LUIZA SIMÕES LIMA VIEIRA
12 42518415 TÂNIA ROBERTA ARRUDA DA SILVA
13 42142592 DIMITRI SOBRAL GARCIA DA SILVA
14 42270429 JOSEANE CRISTINE PEREIRA DE

PAULA
15 42454693 RENATA NERES DA PENHA

CARVALHO

AGENTE ADMINISTRATIVO - PNE
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42440920 RAFAEL TIAGO ELEUTÉRIO FERREIRA

INSPETOR DE ALUNOS
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42076522 BRUNO ASSIS CÔGO
2 42326812 LUIGI MICKELE DE JESUS BRUNO
3 42010020 ALAN DA SILVA LOPES
4 42439308 RAFAEL FAULHA DE GOUVEIA
5 42099637 CHARLES ALBERTH CORRÊA
6 42048538 ANDERSON VIDAL

NASCIMENTO SOARES
7 42080082 CAMILA DE LIMA TEIXEIRA
8 42136944 DENILSON PEREIRA FURTADO
9 42119144 CRISTINA KELLY

CONCEIÇAÕ TEIXEIRA
10 42169731 EMANOEL GERALDO

ALMEIDA DE SALES
11 42561151 WEVERTON FERNANDO

RODRIGUES PEREIRA
12 42559296 WELBE CORLINDO
13 42087659 CARLOS ANTONIO AZEVEDO PIRES
14 42123263 DANIEL DE ALMEIDA MIGUEL
15 42557512 WALLAX PASSOS CORDEIRO
16 42251721 JARDEL BELO GALDINO
17 42024868 ALINE DINIZ DA CONCEIÇÃO
18 42303563 LEONARDO TOMAZ VIDINHA
19 42279871 JULIANA VARGAS SILVA MARQUES
20 42319431 LUCIANA LUCHESI DA SILVA

INSPETOR DE ALUNOS - PNE
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42558127 WANDERLEY DE PAULA VALENTE

INSPETOR DE ALUNOS - ILHA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42455855 RENATA VASCONCELOS BIANCHI
2 42258223 JOAO LUIZ MEIRELLES

INSTRUTOR DE LIBRAS
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42419589 PATRICIA BATISTA FARIA GAZALE
2 42436393 PRISCILLA FONSECA CAVALCANTE
3 42265896 JOSÉ BARRETO DA SILVA

INTÉRPRETE DE LIBRAS
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42289074 KELES FIRMINA ROSA
2 42182310 FABIANO GUIMARÃES DA ROCHA
3 42167515 ELIZANGELA RAMOS DE SOUZA

CASTELO BRANCO
4 42349137 MARCILENE PINTO

PIMENTA VERISSIMO

SECRETARIO ESCOLAR
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42159968 ELIANE GOMES ANSEL RODRIGUES
2 42544580 VÂNIA SILVA DE SOUZA
3 42236586 ISA BARBOSA PORTO
4 42507260 SOFIA DE FREITAS BEZERRA
5 42219126 GLÁUCIA DE MARTINS COUTO FARIA
6 42045653 ANA TERESINHA PINTO AGOSTINHO
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7 42316363 LÚCIA RODRIGUES PEREIRA
8 42208451 GEISA DAS NEVES
9 42342726 MARCELO OUVERNEY FARIA
10 42030730 AMANDA DA SILVA REZENDE
11 42176887 EVA MARIA DO CARMO
12 42351790 MARCO ANTONIO DA SILVA
13 42058246 ANGELA A. T. V. E SOUZA
14 42030212 ALZIRA FRANCISCA DE OLIVEIRA
15 42364059 MARIA DALVA PIMENTA BARBOSA
16 42099273 CESAR MALECK DOS SANTOS
17 42189006 FELIPE CAMPOS VOTO
18 42445620 RAQUEL DO CARMO VIANA
19 42167606 ELIZET AZEVEDO SILVEIRA
20 42001856 ADILENE CRISTINA

BOTELHO DA SILVA DE MED

SECRETARIO ESCOLAR - ILHA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42258910 JOÃO PEDRO LANDSBERG CHAVES
2 42115072 CRISTIANE DA SILVA PIRES
3 42096820 CÁTIA REGINA RIBEIRO DO

NASCIMENTO MAIA

AGENTE PATRIMONIAL
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42297125 LEANDRO MONTEIRO

DA COSTA CHAVES

NÍVEL SUPERIOR
ASSISTENTE SOCIAL
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
3 42177958 EVELYN DA SILVA BARROSO
4 42286310 KÁSSIA DE OLIVEIRA

MARTINS SIQUEIRA
5 42284490 KARINA DE SOUZA ALVES
6 42272384 JOSIE BARIZON BROWN BRAGA
7 42280174 JULIANE ELISA KINUPP
8 42530350 THIAGO NASCIMENTO DA SILVA
9 42413484 NIVEA CASTRO DA SILVA
10 42154510 ELAINE CRISTINA SILVA FELIX
11 42339442 MARCELLE LEITE DE SANTANA
12 42123032 DANIEL BOSSAN

GONÇALVES XAVIER
13 42024390 ALINE DE JESUS FERREIRA
14 42541383 VANESSA ETELVINO FA

ASSISTENTE SOCIAL - PNE
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42333210 LUZILDA COELHO DA SILVA

PSICÓLOGO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
10 42355400 MARCOS RODRIGUES

GONÇALVES DA COSTA
11 42540111 VANESSA CAMACHO MARINHO
12 42369355 MARIA INÊS DE OLIVEIRA

CASTRO CARNEIRO
13 42093994 CAROLINA SILVA ESCOBAR
14 42025708 ALINE INGLEZ DE SOUZA DIAS
15 42006222 ADRIANA PIRES CARDOSO
16 42426338 PAULA SANTOS FERREIRA
17 42279561 JULIANA SILVA DE BRITO
18 42015363 ALESSANDRA SARKIS DE MELO
19 42304490 LETÍCIA CHRISTINA CAMPOS
20 42201225 FLAVIA SOUZA MENDONÇA
21 42111340 CLEIDE VIEIRA DE REZENDE
22 42335084 MAÍRA ANATOLY MOREIRA MARINHO
23 42400301 MÔNICA FERREIRA NUNES VITORINO
24 42477103 ROSANGELA APARECIDA

DOS SANTOS

FONOAUDIOLOGO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42114651 CRISTIANE CARDOSO DA SILVA
2 42419668 PATRÍCIA BLASQUEZ OLMEDO
3 42036470 ANA CRISTINA CRISPIM PEREIRA
4 42395317 MILENA PEREIRA GOMES



5 42168283 ELLEN ESPÍNDOLA ALVES
6 42405785 NATÁLIA BORGES

CALMON DU PIN GALVÃO

ARQUITETO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42042998 ANA PAULA DE SOUZA NASCIMENTO
2 42515116 SYLVIO BRANDÃO GRESPAN

ANALISTA AMBIENTAL – ENGENHEIRO FLORESTAL
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42535681 VALENTINE JAHNEL
2 42212223 GILBERTO TERRA RIBEIRO ALVES

ANALISTA AMBIENTAL – ENGENHEIRO AMBIENTAL
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42198342 FILLIPHE MOTA DE CARVALHO

ANALISTA AMBIENTAL – GEÓLOGO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42265318 JOSÉ ALTINO MORAIS

SIQUEIRA CAMPOS

DOCENTE II - ESPANHOL
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
19 42444602 RAPHAELA DEXHEIMER MOKODSI

PEDAGOGO - ORIENTADOR
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42530040 THIAGO LUIZ ALVES DOS SANTOS
2 42376499 MARIÂNGELA DE ALMEIDA LIMA
3 42377741 MARILENE LEMES CARVALHO
4 42329400 LUIZ AUGUSTO SARDINHA
5 42158071 ELIANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
6 42538610 VANDA FERREIRA CHIESSE
7 42324773 LUCILAINE Mª DA SILVA REIS
8 42510027 SONIA REGINA VILELA DE SOUZA
9 42521529 TATIANA SOUZA PORTO

PEDAGOGO – ORIENTADOR - PNE
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42119090 CRISTINA HELENA LOPES FERREIRA

PEDAGOGO – ORIENTADOR - ILHA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42096168 CATIA CILENE DA COSTA N CORDEIRO
2 42311043 LISI SALAZAR COUTINHO

PEDAGOGO - SUPERVISOR
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42332060 LUIZA ANGÉLICA

PASCHOETO GUIMARÃES
2 42155793 ELAINE PEREIRA DE OLIVEIRA
3 42520800 TATIANA NOBREGA
4 42130449 DANIELLE TUDES PEREIRA SILVA
5 42110645 CLEBER VICENTE GONÇALVES
6 42550700 VITO RENATO RIZZO
7 42290702 KELLY RODRIGUES DE SOUZA
8 42412479 NILSON RODRIGUES DA COSTA
9 42210767 GERUSA VALERIA FLORES

BARBOZA RAMOS

PEDAGOGO – SUPERVISOR - PNE
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42115436 CRISTIANE DE PINHO GUEDES

PEDAGOGO – SUPERVISOR - ILHA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42514227 SUZANA CARNEIRO DE OLIVEIRA
2 42336192 MANUELA BIANCONI

 BESSA QUINTELA

ENGENHEIRO CIVIL
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
1 42533520 ULISSES PIVETTI DE SOUZA
2 42197027 FERNANDO JOSE SEIXAS PEREIRA
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Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 11 de Agosto de 2008.
FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO

Prefeito Municipal
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.912,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada CARMEM QUEIROZ PRALON, para o cargo de
Auxiliar de Enfermagem, Referência 202, Padrão “Inicial”, do Grupo
Funcional Saúde da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.913,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado ERIC ROBERTO APRÍGIO KOENIGKAM
SOARES, para o cargo de Auxiliar de Enfermagem, Referência 202, Padrão
“Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da Parte Permanente do Município de
Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.914,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado JOSE DO NASCIMENTO QUITES, para o cargo de
Auxiliar de Enfermagem, Referência 202, Padrão “Inicial”, do Grupo
Funcional Saúde da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino
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D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.915,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada WALDEIA LIMA DE OLIVEIRA, para o cargo de
Auxiliar de Enfermagem, Referência 202, Padrão “Inicial”, do Grupo
Funcional Saúde da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº  5.916,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada ANDREA GASIELA DUARTE DE CARVALHO
RODRI, para o cargo de Auxiliar de Recreação, Referência 102, Padrão
“Inicial”, do Grupo Funcional Infra-Estrutura da Parte Permanente do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº  5.917,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado LEONIDES FERREIRA DOS SANTOS, para o
cargo de Auxiliar de Recreação, Referência 102, Padrão “Inicial”, do Grupo
Funcional Infra-Estrutura da Parte Permanente do Município de Angra dos
Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº  5.918,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada MARCELA FERREIRA DOS SANTOS, para o cargo
de Auxiliar de Recreação, Referência 102, Padrão “Inicial”, do Grupo
Funcional Infra-Estrutura da Parte Permanente do Município de Angra dos
Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº  5.919,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado ROBSON LUIZ DA COSTA DIAS, para o cargo de
Auxiliar de Recreação, Referência 102, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Infra-Estrutura da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino
D   E   C   R   E   T   O     Nº  5.920,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada ROSIANA PEGAS DE ASSIS, para o cargo de
Auxiliar de Recreação, Referência 102, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Infra-Estrutura da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino
D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.921,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada CLISSE DA SILVA MENDES PIMENTA, para o
cargo de Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Magistério da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino
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D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.922,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada ELIANE DE OLIVEIRA TEIXEIRA, para o cargo de
Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.923,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada KELLY RODRIGUES DE SOUZA, para o cargo de
Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.924,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada MÁRCIA GEANE ALVES DA SILVA STELLET, para
o cargo de Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Magistério da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.925,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada MARIANA RODRIGUES ZADMINAS, para o cargo
de Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Magistério da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino
D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.926,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada ROSELAINE ROSA DOS SANTOS, para o cargo
de Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Magistério da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino
D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.927,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada ANGELI PREDES MARQUES, para o cargo de
Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino
D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.928,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada DANIELA DOS SANTOS SILVA, para o cargo de
Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino
D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.929,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;



CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada ALESSANDRA DE CASTRO CORRÊA, para o
cargo de Enfermeiro, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.930,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.809, de 20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada LUANA MAIARA GONÇALVES DOS SANTOS
PEREIRA, para o cargo de Gesseiro, Referência 200, Padrão “Inicial”, do
Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos
Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.931,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.809, de 20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado ALDO HENRIQUE LOURENÇO DA SILVA, para
o cargo de Maqueiro, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.932,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.809, de 20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado ELIAS GONÇALVES DE SOUZA, para o cargo de
Maqueiro, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, da
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ARI GOMES CARNEIRO
Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.933,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.809, de 20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado MARIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, para o
cargo de Maqueiro, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.934,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado FABIO CORTINES LAXE, para o cargo de Médico,
Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da Parte
Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.935,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada GLEICY GUIMARÃES FONSECA, para o cargo de
Médico, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.936,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada JULIANA BORGES CONTI OLIVEIRA, para o
cargo de Médico, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.937,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado OSVALDO LUIS DE PAIVA, para o cargo de Médico,
Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da Parte
Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.938,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada ALINE DELDUQUE KROPF, para o cargo de Médico,
Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da Parte
Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.939,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada CARLA DE ABREU, para o cargo de Médico,
Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da Parte
Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ARI GOMES CARNEIRO
Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.940,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado EDUARDO ESTEVAM DE BARROS, para o cargo
de Médico, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.941,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado ELIEZER ESTEVAM DE BARROS, para o cargo de
Médico, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.942,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado GREYSSON DE OLIVEIRA MAZON, para o cargo
de Médico, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.943,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado JOSE ROBERTO DO AMARAL, para o cargo de
Médico, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.944,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada LUCIANA CALADO PIRES DE CARVALHO,
para o cargo de Médico, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.945,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado LUIZ CLAUDIO DA SILVA, para o cargo de Médico,
Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da Parte
Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.946,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada MARIA CRISTINA AMORIM VIEIRA, para o cargo
de Médico, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde da
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ARI GOMES CARNEIRO
Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.947,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada MARIA MANUELA FERNANDES DA SILVA, para o
cargo de Médico, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.948,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado PAULO ROBERTO TELLES PIRES DIAS, para o
cargo de Médico, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.949,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado VITOR FERREIRA DE FONTES, para o cargo de
Motorista, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Infra-
Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.950,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos artigos
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;



CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 719/2008/SSRH, da
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado RICARDO SILVA DO NASCIMENTO, para o
cargo de Psicólogo, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE AGOSTO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARI GOMES CARNEIRO

Secretário Municipal de Administração - Interino

D   E   C   R   E   T   O      NO  5.951,
DE  12  DE  AGOSTO  DE  2008

REVOGA O DECRETO Nº 5.736, DE 22 DE JULHO DE 2008.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no artigo
117 da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos dos Processos
Administrativos nºs. 16200/2006, de 13 de setembro de 2006 e 13052/2008,
de 11 de agosto de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 5.736, de 22 de julho de 2008.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  12  DE  AGOSTO  DE  2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VIVA A VIDA DE ANGRA
GRÁFICA EDITORA E BRINDES LTDA ME.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 093/2008.
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de impressão do
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, na forma do Edital de
Pregão nº 128/2008/SIG.GLC.
PRAZO: 07 (sete) meses.
VALOR: R$ 274.890,00 (duzentos e setenta e quatro mil oitocentos
e noventa reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
20 (vinte) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Integração Governamental do documento de cobrança do serviço
prestado, realizado no período de adimplemento, isento de erros.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.4.4.122.101.2014; ED: 339039, da Nota de Empenho nº
004312/2208, de 24/06/2008, no valor de R$ 274.890,00 (duzentos e
setenta e quatro mil oitocentos e noventa reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 023/2008/
SIG.SC, de 28/05/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Integração Governamental e homologado pelo mesmo no Termo
Adjudicatório do Pregão nº 128/2008/SIG.GLC, de 24/06/2008,
constante do Processo Administrativo nº 3789/2008, de 30/05/2008.
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2008.

Angra dos Reis, 04 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CASA SORAYA LTDA..
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 111/2008.
OBJETO: Fornecimento de troféus para atender aos campeonatos da
Secretaria de Esporte e Lazer e das diversas entidades esportivas deste
Município, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no
Anexo I, item 06, que integra o Edital de Pregão nº 119/2008/SIG.GLC.
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de
2008, contados da data da assinatura do presente instrumento contratual.
VALOR: R$ 1.180,00 (um mil, cento e oitenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
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Municipal de Esporte e Lazer, do documento de cobrança do fornecimento
prestado, realizado no período de adimplemento, isento de erros.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.18.27.812.121.2077; ED: 339032, da Nota de Empenho
nº 004721/2008, de 09/07/2008, no valor de R$ 1.180,00 (um mil,
cento e oitenta reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 042/CCI.SEL/
2008, de 08/05/2008, devidamente autorizado pelo Secretário
Municipal de Esporte e Lazer e homologado pelo mesmo no Termo
Adjudicatório do Pregão nº 119/2008/SIG.GLC, de 17/06/2008,
constantes do Processo Administrativo nº 3009/2008, de 09/05/2008.
DATA DA ASSINATURA: 21/07/2008.

Angra dos Reis, 21 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e FITABRAS FITAS E
ABRASIVOS LTDA..
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº -112/2008.
OBJETO: Fornecimento de troféus e medalhas para atender aos campeonatos
da Secretaria de Esporte e Lazer e das diversas entidades esportivas deste
Município, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no
Anexo I, itens 01 ao 05, que integra o Edital de Pregão nº 119/2008/
SIG.GLC .
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de
2008, contados da data da assinatura do presente instrumento contratual.
VALOR: R$ 26.387,00 (vinte e seis mil trezentos e oitenta e sete
reais) .
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, do documento de cobrança do fornecimento
prestado, realizado no período de adimplemento, isento de erros.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.18.27.812.121.2077; ED: 339032, da Nota de Empenho
nº 004562/2008, de 02/07/2008, no valor de R$ 26.387,00 (vinte e seis
mil trezentos e oitenta e sete reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 042/CCI.SEL/
2008, de 08/05/2008, devidamente autorizado pelo Secretário
Municipal de Esporte e Lazer e homologado pelo mesmo no Termo
Adjudicatório do Pregão nº 119/2008/SIG.GLC, de 17/06/2008,
constantes do Processo Administrativo nº 3009/2008, de 09/05/2008.
DATA DA ASSINATURA: 21/07/2008.

Angra dos Reis, 21 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93
PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CEMAVE LTDA.
CONTRATO DE OBRA Nº 116/2008.
OBJETO: Obra de urbanização e construção de escada, guarda-corpo e
drenagem no Morro da Caixa D’Água – Escada do Sr. Norberto, Escada do Sr.
Manoel da Siva, Escada do Sr. Severino e Escada do Sr. José Raimundo,
trecho nº 311 ao 396 em Angra dos Reis/RJ.
VALOR: R$ 110.054,52 (cento e dez mil, cinqüenta e quatro reais e
cinqüenta e dois centavos),
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no Edital de Tomada de Preços nº 033/2008/SIG.GLC,
obedecendo ao cronograma de execução e devidamente atestado pelo Órgão
fiscalizador.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.7.15.451.128.2309, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho Global nº 004761/2008,
em 10/07/2008, no valor de R$ 110.054,52 (cento e dez mil, cinqüenta
e quatro reais e cinqüenta e dois centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0266/2008/SOT,
de 17/04/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Obras, Transportes e Trânsito e homologado pelo mesmo em 25/06/
2008 no Termo Adjudicatório da Tomada de Preços nº 033/2008/
SIG.GLC, de 23/06/2008, constantes do Processo Administrativo nº
2739/2008, de 28/04/2008.
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2008.

Angra dos Reis, 24 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  ACLIVE
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO DE OBRA Nº 119/2008.
OBJETO: Obra de ampliação da Escola Municipal Monsenhor Pinto de
Carvalho – Enseada das Estrelas – Ilha Grande – Angra dos Reis/RJ.
VALOR: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no Edital de Tomada de Preços nº 050/2007/SIG.GLC,
obedecendo ao cronograma de execução e devidamente atestado pelo Órgão
fiscalizador.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.9.12.361.145.2263.58, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho Global nº 004952/2008,
em 14/07/2008, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil
reais) .
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0308/2007/SOT,
de 04/06/2007, devidamente autorizado pela Secretária Municipal
de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação e homologado pela mesma
em 23/06/2008 no Termo Adjudicatório da Tomada de Preços nº 050/
2007/SIG.GLC, de 18/06/2008, constantes do Processo Administrativo
nº 5421/2007, de 23/08/2007.
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2008.

Angra dos Reis, 24 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e P. A. GRIPP
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES.
CONTRATO DE OBRA Nº 121/2008.
OBJETO: Obra de construção de quadra de recreação e reforma da Escola
Municipal Frei João Moreira, Enseada – Angra dos Reis/RJ.
VALOR : R$ 197.645,70 (cento e noventa e sete mil, seiscentos e
quarenta e cinco reais e setenta centavos),
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no Edital de Tomada de Preços nº 028/2008/SIG.GLC,
obedecendo ao cronograma de execução e devidamente atestado pelo Órgão
fiscalizador.
PRAZO: 150 (cento e cinqüenta) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.9.12.361.145.2263.50, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho Global nº 004530 em
01/07/2008 no valor de R$ 197.645,70 (cento e noventa e sete mil,
seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0107/2008/SOT,
de 08/02/2008, devidamente autorizado pela Secretária Municipal
de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação Interina e homologado
pela Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação em
10/06/2008 no Termo Adjudicatório da Tomada de Preços nº 028/
2008/SIG.GLC, de 10/06/2008, constantes do Processo Administrativo
nº 1160/2008, de 19/02/2008.
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2008.

Angra dos Reis, 30 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e TRANSPORTES
MARÍTIMOS IRMÃOS UNIDOS ANGRA LTDA ME.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 123/2008.
OBJETO: Prestação de serviços de locação de embarcação para transportar
alunos do Ensino Fundamental que residem na Ilha da Gipóia e Ilha do
Barandão e estudam na Escola Municipal Alexina Lowndes, Bonfim, Angra
dos Reis/RJ.
PRAZO: 12 (doze) meses .
VALOR: R$ 101.640,00 (cento e um mil seiscentos e quarenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
30 (trinta) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, do documento de

cobrança dos serviços prestados, realizados no período de adimplemento,
isento de erros.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.9.12.361.135.2069.50; ED: 339033, da Nota de Empenho
nº 005160/2008, de 23/07/2008, no valor de R$ 42.350,00 (quarenta e
dois mil trezentos e cinqüenta reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 227D/SE/2008,
de 27/05/2008, devidamente autorizado pela Secretária Municipal
de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação e homologado pela mesma
no Termo Adjudicatório do Pregão nº 137/2008/SIG.GLC, de 10/07/
2008, constantes do Processo Administrativo nº 3749/2008, de 29/05/
2008 .
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2008.

Angra dos Reis, 01 de agosto de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  TRANSPORTES
MARÍTIMOS IRMÃOS UNIDOS ANGRA LTDA ME.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 125/2008.
OBJETO: Prestação de serviço de transporte marítimo (lancha 28") para
conduzir os Coordenadores da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, que irão acompanhar os trabalhos pedagógicos das
Unidades Escolares na Ilha da Gipóia, Ilha Grande e Ilha Caieira, Angra dos
Reis/RJ.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 123.840,00 (cento e vinte e três mil oitocentos e quarenta
reais) .
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
30 (trinta) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, do documento de
cobrança do serviço prestado, realizado no período de adimplemento, isento
de erros.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.9.12.361.135.2069.50; ED: 339033, da Nota de Empenho
nº 005162/2008, de 23/07/2008, no valor de R$ 51.600,00 (cinqüenta e
um mil e seiscentos reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 193D/SE/2008,
de 07/05/2008, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação e homologado pela mesma no
Termo Adjudicatório do Pregão nº 139/2008/SIG.GLC, de 11/07/2008,
constante do Processo Administrativo nº 3146/2008, de 13/05/2008.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2008.

Angra dos Reis, 01 de agosto de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  EDELWEISS
FRIBURGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CONTRATO DE OBRA Nº 133/2008.
OBJETO: Obra de  implantação de Laboratório de Informática na Escola
Municipal Nova Perequê, Mambucaba, Angra dos Reis/RJ.
VALOR: R$ 26.070,09 (vinte e seis mil, setenta reais e nove centavos),
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no Edital de Tomada de Preço nº 043/2008/SIG.GLC,
obedecendo ao cronograma de execução e devidamente atestado pelo Órgão
fiscalizador.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.9.12.361.145.2263.58, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho Global nº 005276/2008
em 23/07/2008 no valor de R$ 26.070,09 (vinte e seis mil, setenta
reais e nove centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0314/2008/SOT,
de 14/05/2008, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação e homologado pela  mesma em
14/07/2008 no Termo Adjudicatório de Tomada de Preço nº 043/2008/
SIG.GLC, de 08/07/2008, constantes do Processo Administrativo nº
3447/2008, de 19/05/2008.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2008.

Angra dos Reis, 01 de agosto de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  DG ANGRA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
TERMO ADITIVO N° 001/2008 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2008.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 60 (sessenta) dias, tendo
início em 28/05/2008 e término em 26/07/2008.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0221/2008/
SOT.GMA, de 15/05/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Obras, Transportes e Trânsito.
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2008.

Angra dos Reis, 27 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONTRATE DE ANGRA
CONSTRUÇÕES LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 001/2008 AO CONTRATO DE OBRA Nº 018/
2008 .
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços sem alteração do valor da obra
e a prorrogação de prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 90 (noventa) dias, tendo
início em 08/07/2008 e término em 05/10/2008.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0284/2008/
SOT.GMA, de 01/07/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Obras, Transportes e Trânsito.
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2008.

Angra dos Reis, 04 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CARLOS ALBERTO
DE SOUZA LIMA.
TERMO ADITIVO No 001/2008 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
036/2003.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Locação n° 036/2003,
relativo ao aluguel do imóvel situado na Rua Teixeira Brandão, nº 140 –
Centro, nesta cidade,  bem como alteração da destinação do imóvel que
passará alocar o Departamento de Fiscalização Fazendária, Gerência de
Transporte, Controle Interno da Secretaria de Administração e Secretaria de
Agricultura.
VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 86.874,72
(oitenta e seis mil, oitocentos e setenta e quatro reais e setenta e
dois centavos), sendo o aluguel mensal no valor de R$ 7.239,56 (sete mil,
duzentos e trinta e nove reais e cinqüenta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo
início em 30/06/2008 e término em 29/06/2009.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.5.4.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
003873/2008, de 10/06/2008, no valor de R$ 43.678,68 (quarenta e
três mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos),
correspondentes ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 122/SAD.ACI/2008,
de 05/06/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2008.

Angra dos Reis, 27 de Junho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  CEL CONI
ENGENHARIA LTDA.
TERMO ADITIVO N° 001/2008 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 088/2007.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 150 (cento e cinqüenta)
dias, tendo início em 25/07/2008 e término em 21/12/2008.

AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 0321/2008/
SOT.GMA, de 22/07/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Obras, Transportes e Trânsito.
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2008.

Angra dos Reis, 23 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTERRA
TERRAPLENAGEM LTDA.
TERMO ADITIVO No 002/2008 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 098/2007.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 45 (quarenta e cinco)
dias, tendo início em 07/07/2008 e término em 20/08/2008.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0291/2008/
SOT.GMA, de 01/07/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Obras, Transportes e Trânsito.
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2008.

Angra dos Reis, 04 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  CEL CONI
ENGENHARIA LTDA.
TERMO ADITIVO N° 003/2008 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 057/2007.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 60 (sessenta) dias, tendo
início em 05/08/2008 e término em 03/10/2008.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 0313/2008/
SOT.GMA, de 02/07/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Obras, Transportes e Trânsito.
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2008.

Angra dos Reis, 31 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e SANTA SERRA
ENGENHARIA EM SOLOS LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 003/2008 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 084/2007.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 60 (sessenta) dias, tendo
início em 10/07/2008 e término em 07/09/2008.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0307/2008/
SOT.GMA, de 08/07/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Obras, Transportes e Trânsito.
DATA DA ASSINATURA: 09/07/2008.

Angra dos Reis, 09 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

 ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93
PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e LOCALIZA CAR
RENTAL S.A..
TERMO ADITIVO No 003/2008 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  Nº 113/2007.
OBJETO: Acréscimo de aproximadamente 4,9% ao Contrato de Prestação
de Serviços n° 113/2007, referente à inclusão de 08 (oito) Kombis.
VALOR: R$ 36.240,00 (trinta e seis mil, duzentos e quarenta reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.5.12.361.101.4194.50; ED: 339039, da Nota de Empenho n° 002856/
2008, de 07/05/2008, no valor de R$ 36.240,00 (trinta e seis mil,
duzentos e quarenta reais) .
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 033/SAD.GTI/2008,
de 07/05/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2008.

Angra dos Reis, 09 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral
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EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VIVA A VIDA DE ANGRA
GRÁFICA EDITORA E BRINDES LTDA ME.
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL Nº 003/2008.
OBJETO: Rescisão amigável do Contrato de Prestação de Serviços nº 116/
2007 e seus Termos Aditivos.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado pela Subsecretária de Comunicação, Srª. Mônica
Nóbrega dos Santos, através do Memorando nº 028/2008/SIG.SC, de 23/06/
2008 anexo ao Processo 6905/2007.
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2008.

Angra dos Reis, 26 de junho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e POSTO SÃO JOSÉ
LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 002/2008 AO CONTRATO DE FORNECIMENTO
Nº 078/2007.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
VALOR : R$ 161.860,00 (cento e sessenta e um mil, oitocentos e
sessenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 01 (um) mês, tendo início
em 06/08/2008 e término em 05/09/2008.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.5.4.122.101.4195; ED: 339030, da Nota de Empenho nº
005462/2008, de 01/08/2008, no valor de R$ 148.911,20 (cento e
quarenta e oito mil, novecentos e onze reais e vinte centavos), PT:
20.5.12.361.101.2294; ED: 339030, da Nota de Empenho nº 005463/
2008, de 01/08/2008, no valor de R$ 12.498,80 (doze mil, quatrocentos
e noventa e oito reais e oitenta centavos) e a complementação dos
recursos para cobrir este Termo, tão logo seja formalizada através de Nota
de Empenho, será objeto de Termo Aditivo específico.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 051/SAD.GTI/2008,
de 31/07/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2008.

Angra dos Reis, 05 de agosto de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e POSTO SÃO JOSÉ
LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 003/2008 AO CONTRATO DE FORNECIMENTO
Nº 078/2007.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo dar atendimento à
CLÁUSULA QUARTA  do TERMO ADITIVO Nº 002/2008 AO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 078/2007.
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.5.4.122.101.4195; ED: 339030, da Nota de Empenho nº
005462/2008, de 01/08/2008, no valor de R$ 148.911,20 (cento e
quarenta e oito mil, novecentos e onze reais e vinte centavos), PT:
20.5.12.361.101.2294; ED: 339030, da Nota de Empenho nº 005463/
2008, de 01/08/2008, no valor de R$ 12.498,80 (doze mil, quatrocentos
e noventa e oito reais e oitenta centavos) e PT: 20.5.12.361.101.2294;
ED: 339030, da Nota de Empenho nº 005541/2008, de 06/08/2008, no
valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 057/SAD.GTI/2008,
de 06/08/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração Interino.
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2008.

Angra dos Reis, 06 de agosto de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONTRATE DE ANGRA
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO DE OBRA Nº 126/2008.

OBJETO: Realização, pela CONTRATADA, sob o regime de empreitada
por preço unitário – execução indireta, da obra de complementação da
construção da quadra coberta e entorno no Condomínio Morada do Bracuhy,
Angra dos Reis/RJ.
VALOR: R$ 128.637,04 (cento e vinte e oito mil, seiscentos e trinta
e sete reais e quatro centavos),
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no Edital de Tomada de Preço nº 045/2008/SIG.GLC,
obedecendo ao cronograma de execução e devidamente atestado pelo Órgão
fiscalizador.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.7.15.451.161.1012.4, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho Global nº 005198/2008
em 23/07/2008 no valor de R$ 128.637,04 (cento e vinte e oito mil,
seiscentos e trinta e sete reais e quatro centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0387/2008/SOT,
de 04/06/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito e homologado pelo mesmo em 09/07/2008 no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços nº 045/2008/SIG.GLC, de 07/07/
2008, constantes do Processo Administrativo nº 4053/2008, de 05/06/
2008 .
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2008.

Angra dos Reis, 01 de agosto de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e IBIRAPITANGA
SERVIÇOS DE APOIO E MANUTENÇÃO LTDA..
CONTRATO DE OBRA Nº 124/2008.
OBJETO: Obra de urbanização de praça, complementação de  quadra,
construção de vestiário, salão de eventos e cobertura de quadra, no Morro da
Caixa D’Água, Angra dos Reis/RJ.
VALOR: R$ 274.118,75 (duzentos e setenta e quatro mil, cento e
dezoito reais e setenta e cinco),
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no Edital de Tomada de Preços nº 035/2008/SIG.GLC,
obedecendo ao cronograma de execução e devidamente atestado pelo Órgão
fiscalizador.
PRAZO: 150 (cento e cinqüenta) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.7.15.451.128.2309, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho Global nº 004758 em
10/07/2008 no valor de R$ 274.118,75 (duzentos e setenta e quatro
mil, cento e dezoito reais e setenta e cinco).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0282/2008/SOT,
de 25/04/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Obras, Transportes e Trânsito e homologado pelo mesmo em 25/06/
2008 no Termo Adjudicatório da Tomada de Preços nº 035/2008/
SIG.GLC, de 26/06/2008, constantes do Processo Administrativo nº
2732/2008, de 28/04/2008.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2008.

Angra dos Reis, 01 de agosto de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E TECNOBOATS
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS NAVAIS LTDA
OBJETO:- Aquisição de 01 (uma) embarcação de 37", destinada a Secretaria
Municipal de Defesa Civil, nas remoções emergenciais de ilhéus ao continente
deste Município .
CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 113/2008.
PRAZO:  150 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir da data da assinatura
do instrumento contratual.
VALOR:- R$ 760.00,00 (Setecentos e sessenta mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- O pagamento será efetuado no prazo de 20
(vinte) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria Municipal
de Defesa Civil do documento de cobrança do seguinte percentual
especificado, isento de erros:
- 40% na desmoldagem do casco;
- 20% na interligação casco/convés e casaria em 90 dias;



- 20% com a motorização instalada em 150 dias;
- 20% na entrega (após teste e aceitação). .
DOTAÇÃO:- PT: 20.12.6.182.103.2007; ED: 449052, da Nota de Empenho
nº 004996 de 16/07/2008 no valor de R$ 760.00,00 (Setecentos e sessenta
mil reais).
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado pelo Memorando nº 0132/2008/SDC, de 28/
02/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Defesa Civil
e homologado pelo Secretário Municipal de Defesa Civil Interino no Termo
Adjudicatório do Pregão nº 090/2008, de 08/07/2008, constantes do processo
administrativo nº 001555/2008, de 04/03/2008.
DATA DA ASSINATURA:-  21/07/2008.

Angra dos Reis, 21 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e POSTO SÃO JOSÉ
LTDA.
TERMO ADITIVO No 004/2008 AO CONTRATO DE FORNECIMENTO
Nº 078/2007.
OBJETO: Equilíbrio econômico financeiro do Contrato de Fornecimento
nº 078/2007.
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
VALOR: O valor referente ao equilíbrio econômico financeiro corresponde
a R$ 5.876,10 (cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais e dez
centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do saldo
da  Nota de Empenho n° 005185/2008, PT: 20.5.4.122.101.4195; ED:
339030.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 052/SAD.GTI/2008,
de 31/07/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2008.

Angra dos Reis, 08 de agosto de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93.

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E MM DE MINAS
RESTAURANTE BAZAR E MERCEARIA LTDA.
OBJETO:- Contratação de empresa para fornecimento de diversos
suprimentos de alimentação para atender as diversas entidades esportivas e
a Secretaria de Esporte e Lazer.
CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 118/2008.
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2008,
contados da data da assinatura do presente instrumento contratual, sendo
que o fornecimento será em até 05 (cinco) dias após a solicitação da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer.
VALOR:- R$ 8.259,00 (Oito mil, duzentos e cinqüenta e nove reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
20 (vinte) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, do Documento de cobrança do fornecimento
prestado, realizado no período de adimplemento, isento de erros.
DOTAÇÃO:- PT: 20.18.27.812.121.2077; ED: 339030, da Nota de
Empenho nº 004862, de 10/07/2008, no valor de R$ 8.259,00 (Oito mil,
duzentos e cinqüenta e nove reais).
AUTORIZAÇÃO:-  solicitado através do Memorando nº 037/2008/CCI.SEL,
de 08/05/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Esporte
e Lazer e homologado pelo mesmo no Termo Adjudicatório do Pregão nº
129/2008/SIG.GLC, de 01/07/2008, constantes do Processo Administrativo
nº 3006/2008, de 09/05/2008.
DATA DA ASSINATURA:- 24/07/2008.

Angra dos Reis, 24 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93.

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E REGINA M. N. SILVA
- ALIMENTOS ME.
OBJETO:- Contratação de empresa para fornecimento de diversos
suprimentos de alimentação para atender as diversas entidades esportivas e
a Secretaria de Esporte e Lazer.
CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 117/2008.
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PRAZO: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2008,
contados da data da assinatura do presente instrumento contratual, sendo
que o fornecimento será em até 05 (cinco) dias após a solicitação da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer.
VALOR:- R$ 1.208,00 (Oito mil, duzentos e cinqüenta e nove reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
20 (vinte) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, do Documento de cobrança do fornecimento
prestado, realizado no período de adimplemento, isento de erros.
DOTAÇÃO:- PT: 20.18.27.812.121.2077; ED: 339030, da Nota de
Empenho nº 004730, de 09/07/2008, no valor de R$ 1.208,00 (Um mil,
duzentos e oito reais).
AUTORIZAÇÃO:-  solicitado através do Memorando nº 037/2008/CCI.SEL,
de 08/05/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Esporte
e Lazer e homologado pelo mesmo no Termo Adjudicatório do Pregão nº
129/2008/SIG.GLC, de 01/07/2008, constantes do Processo Administrativo
nº 3006/2008, de 09/05/2008.
DATA DA ASSINATURA:- 24/07/2008.

Angra dos Reis, 24 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e BANDA DE MÚSICA
JARDIM SARMENTO.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 122/2008.
OBJETO:  Prestação de serviços de Banda de Música pelo Executivo
Municipal para atender aos atos oficiais e solenes de eventos (cívicos,
folclóricos e culturais) da Cidade de Angra dos Reis.
PRAZO:- A contratação será celebrada com duração de 12 (doze) meses.
VALOR:- R$ 131.940,00 (Cento e trinta e um mil, novecentos e
quarenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
20 (vinte) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Defesa Civil, do documento de cobrança dos serviços prestados,
realizados no período de adimplementos isento de erros.
DOTAÇÃO:- PT: 20.12.6.182.103.2281; ED: 339039, da Nota de Empenho
nº 005180, de 23/07/2008, no valor de R$ 131.940,00 (Cento e trinta e um
mil, novecentos e quarenta reais).
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado através do Memorando nº  035/2008/SDC,
de 10/04/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Defesa
Civil e homologado pelo Secretário Municipal de Defesa Civil Interino no
Termo Adjudicatório do Pregão nº 112/2008/SIG.GLC, de 14/07/2008,
constantes do Processo Administrativo nº 2570/2008, de 16/04/2008.
DATA DA ASSINATURA:- 30/07/2007.

Angra dos Reis, 30 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93
PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e METRO SERVIÇOS
DE APOIO E MANUTENÇÃO LTDA.
CONTRATO DE OBRAS Nº 095/2008.
OBJETO: Realização, pela CONTRATADA, sob o regime de empreitada
por preço unitário – execução indireta, da execução de obra  de urbanização,
escada, guarda-corpo e drenagem na Rua 05 – Sapinhatuba I, Angra dos Reis/
RJ.
VALOR: O preço da obra ora contratada é de R$ 74.541,08 (setenta e
quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no Edital obedecendo ao cronograma de execução e
devidamente atestado pelo Órgão fiscalizador.
PRAZO: 150 (cento e cinqüenta) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.7.15.451.166.1023.4, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho global nº 004414 em 27/06/
2008.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0203/2008/SOT,
de 14/03/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito e homologado pelo  mesmo em 12/06/2008 no
Termo Adjudicatório do Convite nº 033/2008/SIG.GLC, de 21/05/2008,
constantes do Processo Administrativo nº 1949/2008, de 19.03.2008.
DATA DA ASSINATURA: 09/07/2008.

Angra dos Reis, 09 de julho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  DG ANGRA
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO DE OBRA Nº 089/2008.
OBJETO: Realização, pela CONTRATADA, sob o regime de empreitada
por preço unitário – execução indireta, da execução de  obra de urbanização
de calçada na Rua Frei Inácio e reforma em calçada nas Ruas Professor  Lima
e Arcebispo Santos – Centro, Angra dos Reis/RJ.
VALOR: O preço da obra ora contratada é de 104.091,52 (cento a quatro
mil, noventa e um reais  e cinquenta e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no Edital obedecendo ao cronograma de execução e
devidamente atestado pelo Órgão fiscalizador.
PRAZO: O prazo para a realização da obra será de 90 (noventa ) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.7.15.451.166.1023.4, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho Global nº 003727 em 04/
06/2008 no valor de R$ 104.091,52 (Cento e quatro mil, noventa e um reais
e cinqüenta e dois centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0465/2007/SOT,
de 20/08/2007, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito e homologado pelo mesmo no Termo Adjudicatório
do Covite nº 106/2007/SIG.GLC, constantes no processo administrativo nº
5521/2007, de 20/08/2007.
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2008.

Angra dos Reis, 27 de junho de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

E R R A T A
No CONTRATO DE OBRAS N° 094/2008 firmado entre  o MUNICÍPIO
DE ANGRA DOS REIS e ACLIVE CONSTRUÇÕES LTDA., onde se lê:
“...solicitado através do Memorando nº 460/2007/SOT, de 20/08/2007...”,
leia-se: “”...solicitado através do Memorando nº 193/2008/SOT, de 07/03/
2008...”.
E no Extrato do referido Contrato, publicado no Boletim Oficial do Município
n° 151, de 31/07/2008, onde se lê: “AUTORIZAÇÃO: Solicitado através
do Memorando nº 460/2007/SOT, de 20/08/2007...”, leia-se:
“AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 193/2008/SOT,
de 07/03/2008...”.

Angra dos Reis, 11 de agosto de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral
E R R A T A

No CONTRATO DE OBRAS N° 084/2008 firmado entre  o MUNICÍPIO
DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTORA MATOS TEIXEIRA LTDA,
onde se lê: “CONTRATO DE OBRAS Nº 084/2008, que entre si celebram
o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS TEIXEIRA
CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA...”, leia-se: CONTRATO
DE OBRAS Nº 084/2008, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANGRA
DOS REIS e CONSTRUTORA MATOS TEIXEIRA LTDA...”
E no Extrato do referido Contrato, publicado no Boletim Oficial do Município
n° 149, de 17/07/2008, onde se lê: “PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA
DOS REIS e MATOS TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM
LTDA” PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS
TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM...”.

Angra dos Reis, 11 de agosto de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral
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